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MEDIDA PROVISÓRIA 812, DE 2017

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea "c", da 
Constituição Federal, e institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e a Lei nº 
10.177, de 12 de janeiro de 2001, que dispõe sobre 
as operações com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do 
Nordeste e do Centro-Oeste.

EMENDA Nº  

Dê-se aos art. 9º, 14 e 15 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a seguinte 
redação:

“Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, 
os bancos administradores repassarão recursos dos Fundos Constitucionais a outras 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade 
técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em 
segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas 
de crédito especificamente criados com essa finalidade:

§ 1° Respeitado o disposto no caput desse artigo, caberá aos Conselhos Deliberativos 
das Superintendências Regionais de Desenvolvimento definir o montante de recursos 
dos respectivos Fundos Constitucionais de Financiamento a serem repassados a outras 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 2° As instituições financeiras beneficiárias dos repasses deverão devolver aos bancos 
administradores, de acordo com o cronograma de reembolso das operações aprovadas 
pelo respectivo conselho deliberativo do desenvolvimento de cada região, os valores 
relativos às prestações vencidas, independente do pagamento pelo tomador final.

§ 3° Aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas de crédito, de 
conformidade com o § 5° do art. 2° da Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009, 
no seu conjunto, sob seu risco exclusivo, fica assegurado o repasse de 10% (dez por 
cento) dos recursos previstos para cada exercício ou o valor efetivamente demandado 
por essas instituições, o que for menor.
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§ 4° O montante de repasse de que trata este artigo terá como teto o limite de crédito 
da instituição beneficiária do repasse junto ao banco administrador dos recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas as boas práticas bancárias.

......................................................................

Art. 14. .........................................................

§ 1º .................................................................

§ 2º Na mesma data do parágrafo anterior, deverão as instituições financeiras 
administradoras informar àquelas previstas no art. 9º os limites disponíveis para repasse 
a cada uma, cujos valores deverão ser apurados segundo critérios de avaliação 
fornecidos previamente pelas instituições administradoras às instituições tomadoras 
dos recursos. (NR)

Art. 15. ..........................................................

IV – formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9º, 
respeitados os limites previstos em seu § 3º” (NR)

JUSTIFICATIVA

Com o intuito de dar maior dinâmica e eficácia ao repasse dos fundos constitucionais 
aos programas de desenvolvimento regional, o art. 9º da Lei nº 7.827, de 1989, permitiu 
o repasse das administradoras dos fundos para a instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB), desde que comprovem capacidade técnica 
e estrutura operacional aptas a executar os programas de crédito criados com essa 
finalidade.

Contudo, apesar de o cenário normativo incentivar o repasse dos recursos do FCO, FNO 
e FNE para as instituições financeiras operadoras, a partir da devida análise do seu risco 
e de seus limites operacionais, inclusive por meio da Portaria nº 23/2017 do Ministério 
da Integração, o montante acessado pelos bancos regionais e pelo cooperativismo de 
crédito tem sido bastante inferior aos valores demandados por estes.

Outro ponto que tem dificultado a utilização de recursos pelas instituições financeiras 
operadoras dos fundos constitucionais diz respeito à pouca transparência e publicidade 
sobre a programação dos repasses que serão realizados pelas instituições 
administradoras. Enquanto os bancos administradores discutem as programações dos 
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recursos para o ano seguinte no mês de dezembro, as instituições operadoras, dentre 
elas, os bancos cooperativos e confederações de cooperativas de crédito, não possuem 
conhecimento sobre os valores e nem sobre as datas em que receberão os recursos dos 
fundos constitucionais.

Como não há garantias de repasse, as instituições financeiras operadoras dos fundos 
constitucionais também não possuem condições de atuar efetivamente na divulgação 
destas linhas de crédito, sob risco de prejudicar sua imagem e credibilidade junto aos 
seus clientes caso não tenham acesso aos recursos. Para o cooperativismo de crédito, 
essa preocupação é ainda maior, pois os usuários das cooperativas de crédito não são 
senão os próprios cooperados, donos do negócio. 

Neste sentido, o objetivo central desta proposta é assegurar o repasse de recursos dos 
bancos administradores dos fundos constitucionais para os bancos cooperativos e às 
confederações de cooperativas de crédito, no seu conjunto, de 10% (dez por cento) dos 
recursos previstos para cada exercício ou o valor efetivamente demandado por essas 
instituições, o que for menor.

Assim, a intenção da proposta é capilarizar o crédito para produtores rurais, micro e 
pequenas empresas, associações e cooperativas da região Centro-Oeste, Norte e 
Nordeste, potencializando o alcance dos fundos constitucionais de desenvolvimento por 
meio do cooperativismo de crédito. Quando se trata de aplicar seus esforços no 
fortalecimento da economia local de suas comunidades e nichos, o cooperativismo 
possui grande destaque, pois tem em um dos seus principais alicerces o interesse pela 
comunidade.

Sala da Comissão, em 7 de fevereiro de 2018.

_______________________________
Deputado 


